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PREFEITURA MUNICIPAL DE

OAPELA DO ALTO ALEGRE'BAHIA

CONTRATO N.0?q/202

Pelo presente Termo de Contrato, regido pela L.ei Federal n'
14.133121 e alterações posteriorcs, quc entÍe si celebram a

PREFEITURA MLINICIPAL DE CAPELA DO ALTO
ALEGRE, pessoa jtrrídica de direito públict.r interno, CNPJ

sob o n' 13.897.1I l/0001-94, conr sede na Rua Lindaura

Sapucaia Costa, no 116 - Centro, na cidade de Capela

do Alto Alegre, Estado: Bahia, neste ato representado

pelo, Sr. Claudinei Xavier Novato, Prefcito Municipal,

doravante denomitrado CONTRATANTE, e, do outro, a

empresa TREINECAP - TREINAMENTO tl
CAPACITACAO LTDA, insqito no CNPJ sob o nu

29.607.586/0001-39, Sediada à Av. Iancrecic' Neves, 939,

Ed. Esplanada Torver sala 907, Caiainho das Awores,

Salvatlor, Estado da Bahia CEP: 4l ii20-021, representado

pela Sr.' Adautura Cameiro dé Oliverra Garcia, insclita no

CPF n' 108.932:705-63 e RG n" 0l.ll | 196-32,

denominando-se -â partir de agora CONTRÁTADO.
Resolvem.fiÍnar o prcsente Temo de C(,ntrato. r:om base na

Inerigibilidade dc l,icitação n' 001/2024 tegido no

que couber pela Lei Federal n' t4.133,i21 c altetaçties

subs«iuerltes. c pelas cláusulas c condições abaixo

estabelecidas:

CLÁUSULÀ PRIIVÍEIRÀ . I}O OBJETO

Consrituj o objeto do presente contrato a Prestação de serviços de qualificação e treinâmento por

rneio do curso especílico nova lei de licitação olicinas express, par-â serlitlores públicos do

Município de Capela do Alto Alegre - tsA, cônibrme disposições eslabelecidas na

Inexigibilidade de Licitação n' 00112$24, autorização contida nos Processo Administrativo

Oe n"ltt/ZOZq, que independente tle transcrição integram o pÍesente conttato, e Ancxo Único

dest,; insl: urrtr'rto üuntratual.

CT.ÁUSULA SDGUNDÁ -RPGIME'DN EEEEUÇÃO. .",'

O presente contrato tcrá o regimc de exccução empreitada por preço global

CLÁUSULA TERCIIIRA - DO INSTRUMENTO VINCULATóRIO

O presente contrâto está vinculaclo ao Processo Adrninistrativo n' 0l ti/2024, lnexigibilidade de

l,icitação n" 001/2024, e propostÍ comercial apresentada pela CON'IRATADA, que

rndependente dc tmnsctição integlatn este instrtlnlel)to conÍatual.

CLÁUSULA QUARTA _ VALOR E CONDIEÕES ÚE PAGAIi{ENTO.

Pela perfcira cxecução dos scrviços, ob.icto deste contrato e obdecidas as tlertais condições

estipuladas nesle instrumento, a CON'IRATANTE pagará à CONTRATADA o valor global é

de Rli ?.800,00 (Sete mit e oitocentos reais), sendo este demoninado o valot ccrntratual.

Prrúgrafo Prinreiro: A CONI'RA'IADA ernitirá c apresentará Nota FiscaliFatura de acordo cotn

I

t
i
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

Panágrafo Segundo: O pagamento fica condicionado à comprovação de que a CONTRATADA
encontra-se adimplente com a regularidade fiscal, devendo ser comprovada mediante:

a) certidão conjunta de Débitos Íelativos aos Tributos Federais e á Divida Ativa da União,

expedida pela Secretaria da Receita Federal (Lei Federal n" 8-2l2l9l e 14.333121);

b) Certificado de Regularidade do FGTS, fomecido pela Caixa Econômica Federal, dentro do

seu prazo de validade (Lei Federal n'8.036/1990 e 14.333121);

c) Ccrtidão Ncgativa de Debitos Trabalhistas, dentro do seu prazo de validade (Lei Federal n'
12.440 201I c 14.333/21);

d) Certidão Negativa de débitos, emitida pela Secretaria de Tributação do Estado, no qual se

localiza a sede da licitante, ou outro documenlo que o substitua legalmente.

e) Certidão Negativa de Débito para cóni a Fazenda Municipal, da sede da licitante ou

domicilio, dentro do seu prazo de validade;

cl,Áusul,ÂQulNTA-DoREÀrÚsf&iii;l..1i:i-::.êii: .:;r,.' i§ '

Mediante expresso pedido da CONTRATADA, o presente contrato poderá ter seus preços

reajustados pêto IPCA - Índice de Preços ao Consr.rmidor 6-mpls, dlvulgado pelo IBGE na data

base do termo de Reajuste, observado o transcur§o de I (um) ano entre a data de assinatura do

contrato e do pedido pleiteado.

parágrafo Pimeiro: Deverá a CONTRATANTE verificú se assiste direito a coNTRATADA e

elaboiaiTermo de Reajuste Contratual deÍinindo o percentual de reajuste e novo valor do contrato,

em período máximo de 30 dias contados a partir do recebimento do pleito.

CIÁUSULA SEXTA-RETENÇÁO,TRIBUTÁ&I4.. I.".,. ..-),- .

Sobre o valor da Prestação de serviços/produtos fomecidos objeto deste contrato, o

CONTRATANTE deverá realizar a Retenção do Imposto de Renda conforme percentuais

estabelecidos no anexo I da Instrução Normativa RFB n', 1234, de I I de Janeiro de 201 I e Decreto

Municipal n" 084 de 24 de Julho de 2023, sob pena de ficar configurada renúncia de receita nos

termos da Lei Cornplementar l0 [/00.
Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA deverá destacar na Nota Fiscal o percentual e valor do

Imposto de Renda sobr.e o valor total da Prestação de Sewiços/Produtos Fomecidos, sob pena

sofrer retenção confonne apuração realizada pela COiIITRATANTE,
parágrafo segundo - caso a CoNTRATADA §eja isentâ da Retenção de Imposto de Renda,

deveú encaminhar em conjunto com â Nota Fiscal emitida as declarações constantes nos anexos I,

II ou III do Decreto Municipal n.084/2023, ou cópia de consulta ao Simples Nacional, para fins de

comprovação da lsenção pretendida."

cl,Áust LA SÉTIMA - Dos SERYIÇOS

4.1 - Os Seviços dcvcrão ser prestados em conformidade com as condições contidas no Processo

Adm. n" 018/2024 e ploposta comercial apresentrda pela CONTRATADA, que originou este

contÍato.
4.2 - Os Serviços serão prestados no Município de Capela do Alto Alegre e hscalizado por

servidor responsável designado pela unidade administrativa equivalente da unidade solicitante, o

qual proct'dcrá à confcrôncia dos serviços.

Éarágrafo Primeiro - A prestaÇão do obJeto aqui registrado só se dará após adotados, pelo

Município, todos os procedimentos previstos no art. 140, inciso II, da Lei n." 11.13312l,.

4.3 - Em caso de divergência er)tle a OS e a Nota Fiscal/Fatura ou entre o objeto efetivamente

prestados, o Fomeccdor será notiÍicado imediatamente, para adoção das providências cabíveis.

Ir
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

4.4 - O prazo pâra prestação dos seryiços será imediato, contados a pafiir da assinatura do termo de

contrato,
4.5 - O prazo estabelecido no item 4.4 poderá ser prorrogado, quando solicitado pelo Fornecedor e

desde que ocorra motivo justiticado, comprovado e aceito pela Administração.

CLÁUSULA OITAVA - DA DOT:AÇÂO,OE§4üVTNtIíBIÀ- -

As despesas decorentes deste contÍato, colrerão por conta da seguinte dotação ftxada na Lei
Or amentária Anual

CLÁUSI]LA NONA - DAS GARANTIAS E)flGIDAS

Para estc contrato não foram exigidas garantias.

cr.4i,Usul,A DÉcrMA - oBRrcAçoE§.*ffiqffi§ . : 1,,.,.

I - Constitui obrigação da CONTRATANTE:
a) Prestal as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo contratado;

b) Designar Sewidor responsável pelo recebimento e conferência do objeto deste instrumento;

c) Efetuar os pagamentos conforme disposto no contrato;

Il - Constitui obrigação da CONTRATADA:
a) Responder err relação aos seus empregadgs, se houver, por todas as despesas deconentes da

execução do objeto, tais como: salários, seguros de acidentes, taxas, impostos, contribuição de

vales-refeições, vales-transportes e outrâs exigências fiscais, sociais e trabalhistas;

b) Responder por quaisquer danos causados diretamente à administragão ou a terceircs,

deconentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato;

c) Comunicar à contÍatante, por escrito, quaisquer anormalidades de caráter urgente, além de

prestar os esclarecimentos que julgar necessários para a boa execução do contratoi

d) Ernitir todas as Notas Fiscais e/ou documentos exigidos pela legislação vigente;

e) Comprometer-se a atender com presteza às reclamações sobre a qualidade e pontualidade da

entrega do material, providenciando sua imediata correção, sem ônus para o Município;

f) Entregar os Bens/Serviços conforme definido em proposta comercial apresentada e aceita pela

CONTRATANTE.
g) É a obrigação do contratado de manteÍ, durante toda a execução do contrato, em

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condrções cxigidas para a

habilitação na licitação, ou para a qualificação, na contratação direta;

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃO

Este Contrato poderá ser modificado nos seguintes termos

I - Unilateralmente, a critério da Administração:

a) Quando necessária modificação no projeto ou das especificações do objeto, por motivo

devidarnente j ustilicado;
b) Para modrficação do valor decorrente da majoragão ou redução quantitativa do objeto

óncÃoluttl»e»B PROJETO/ATIVIDADE ELEMENTO DE
DESPESA

FONTE DE
RECURSOS

0406 Sccretal ia
Municipal de

Administração e

Planejamento

2004 - Qualificação.s ,
capacúação de Recursos.

Humanos

33903900 - Outros
Serviços de TerceiÍos -

Pessoa Juridica
r 5000000

contratual até o limite permitido por lei
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

II - Por acordo, quando:

a) Quando conveniente a substituição da garantia de execução;
b) Necessária a modificação de regime ou modo de execução, por verificação da
inadequação das condições originá,rias;
c) Necessária a modilicação da forma de pagamento, por motivos relevantes e

supervcnientes, mantido o valor inicial;
d) para rcstabelecel o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força
maior, caso fortuito ou Íàto do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou
previsiveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a exccução do contrato tal
como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a rcpartição objetiva de risco estabelecida no
contrato:

Parágrafo Primeiro: A Contratada obÍigà-se a aceilaÍ! nas mesmà condições destc contrato, os

acréscimos ou supressões efetuadas ate limite de 257; (Vinte e cinco por cento) do valor inicial do

Contrato.
Parágrafo Segundo: A CONTRATANTE responderá a CONTRATADA em prazo máximo de 20

dias, prorrogáveis por igual período, os pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMÁ SEGUNDA - DA RESCISÃO

Dar-se-á a rescisâo de pleno direito deste Contrato, independentemente de notificação judicial ou

extrajudicial, nas hipóteses prcvistas no aÍÍ. 137 da lei 14.133/21, sem prejuízos das sanções

aplicáveis.

Parágrafo Primeiro: Ocorrendo a rescisão sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta

ressarcida dos prejuízos regulannente comprovados, tendo ainda direito ao pagamento devido pela

execução do Contrato até a sua rescisão.

Parágra[o Segunda: Os casos de lescisão contratual serão tbrmalmente motivados, assegurando-se

à CONTRATADA o direito à previa e ampla defesa;

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FORÇA MAIOR

Caso o CONTRATADO, por motivo de força maior, Íique temporariamente impedido de cumprir,
total ou pârcialrnente, as suas obrigações, deverá comunicar o fato imediatamente à Íiscalização,
ainda que verbalmente, ratificando por escrito.

§ 1o. Na oconência de motivo de força maior, o contrato será suspenso enquanto perdurarem os

seus efeitos, podendo qualquer das partes propor o destrato, ficando o CONTRATANTE obrigado
ao pagamento da importância conespondente ao valor dos serviços já executados.

§ 2". O CONTRATANTE c o CONTRATADO não responderão entre si por atraso decorrente de

força maior.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAs PENALIDADES

A inexecução, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no conhato, sujeitará a parte a

CONTRATADA às sanções previstas no aíigo I56, Lei n." 14.133/21, garantindo a previa e ampla
defesa em processo administrativo.

§ l"- A multa será graduada de acordo com a gravidade da infração nos seguintes limites;

_)



PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE. BAHIA
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l. 0,5 % (Cinco decimos por cento), ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da

parte do serviço não realizado
II. 0,7 (Sete décimos por cento), sobre o valor da parte do serviço não realizado, por cada

dia subsequente ao trigésimo.
§2"- A administração se reserva ao direito de descontar do pagamento devido à CONTRATADA o
valor de qualquer multa porventura imposta em virtude do descumprimento das condições ora

estipuladas;

§3"- As multas pÍevistas nesta clausula não tem caráter compensatório e o seu pagamento não

eximirá o(a) CONTRATADO, da responsabilidade por perdas e danos, ou da imputação de forma

cumulativa de outras sanções previstas na Lei 14.133/21, decorrentes das infrações cometidas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA_ DO FI,]NDAMENTO LEGAL E CASOS OMISSOS

O presente contrato rege-se pelo disposto nas Leis Federais n" l4.l33l2l e suas alterações

posteriorcs, constituindo ato juridico perfeito e conferindo às partes signatárias de direito adquirido.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA VIGÊNCIA

o Presente confiato passará a vigorar a partir de 0410312924, com término em 03/04/2024, podendo

ter seu prazo prorrogado de acordo com as disposições dal ei n" '14.133121 e alterações posteriores.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA _ FISCAL DO CONTRATO

Fica designado o Sr. Rayan de Oliveira Matos, Matrícula n'201073, responsável pela Prefeitura

Municipal, com o objetivo de acompaúar, inspecionar, encaminhar e verificar a conformidade

da execução deste contrato de acordo com a Lei n' 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO

Fica eleito o foro do Município de Capela do Alto Alegre, em detrimento de qualquer outro por

rnais privilcgiado que seja, para dirimir quaisquer dúüdas relativas ao presente Conuato.

Assim, por estarem justas e acertadas, subscrevem as PaÍes o presente Termo de Contrato, em 2

(duas) vias de igual teor e fbrma, dando-o como bom e valioso, na presença de duas testemunhas.

Capela do Alto Alegre, Bahia, 04 de Março de 2024.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE
Claudinei Xavier Novato

CON T

TR.EINECAP . TREH{AME ACITACAO LTDA
Rep. Sr." Adautina ro de veira Garcia

CONTRATADO

Testemunhas

'1/\rA.-

ome ome

cPF: c1!63q855 41 cPF: 961 tsp. lrs-oj
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R$ 7.800,00RS 3.900,0002UnidI

Serviços de qualificação e treinamento por

meio do curso cspecífico nova lei de licitação

oficinas express, para servidores públicos do

Municipio de Capela do Alto Alegre - BA

ANEXO ÚNICO

|-"=1 rB



PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

RESUMO DO CONTRATO N" 02912024

Contratante: PRf,FEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE' pessoa

jurídica de direito público interno, CNPJ sob o no 13.897.111/0001-94, com sede na Rua

Lindur.u Sapucaia Costa, no 116 {entro, na cidade de Capela do Alto Alegre, Estado:

Bahia, neste ato representado pelo, Sr. Claudinei Xavier Novato' Prefeito Municipal'

Contratado: TREINECAP - TRf,INAMENTO E CAPACITACAO LTDA, inscrito no

cNPJ sob o n. 29.607.586/0001-39, sédiadá" à.d,v. 'l'ancredo Neves, 939, F)d Esplanada Tower

sala 907, Caminho das Árvores, Salvador, Estado da Bahia CEP: 41.820-021, representado

pela Sr." Adautina Carneiro de Oliveira Garcia, inscrita no CPF no 108.932.705-63 e RG n"

01.31't.796-32.
Objeto: Prestação de sewiços de qualificação e treinamento por meio do ourso específico nova

lei áe Iicitação oficinas express, para servidores públiccs do Municlpio de capela do Alto Alegre

- BA.
Fundamentação Legal: Aí.74 lnciso Ill daLein" 14.13312021.

Valor do Contrato: R$ 7.800,00 (Sete mil e oitocentos reais).

Data da Assinatura: 04 de Março de 2024.

Vigência: 03 de Abril de 2024.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRÉ'BA

contrâtante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGR'E' pessoa jurídica de direito público

intemo, cNpJ sob o 
". 

B.asr jli/00ó i-9+, 
"o.."d" 

ou Rua Lindaura sapucaia costa, n" I l6 -{entro, na cidade

de Capela do Alto Alegre, Estado: Bahia, nestc ato representado pelo, Sr. Claudinei Xavier Novato, Prefcito

X"'#llll", TRETNECA* - TRETNAMENT. E cApAcrrACAo LTDA, inscrito no cNpJ sob o n"

29.607.586i0001-39,Sediadaànu.tun.,"doNeves,g3g,Ed.EsplanadaTowersa]a'90]'.C,aminhodasArr'.lrcs.
Salvador, Estado da gahia cei: ai.gá0-02i, representado.pela Sr'J Adautina Carneiro 6e oliveira Garcia' insc ta uo

CPF n" 108.932.705-63 e RG n'01 31l'796'32'
Objeto: prestação de serviços àe qualificaçâo e_treinamento por meio do curso específico nova lei de licitação oficinas

ffiess, para seruidores púúücos dô Município de Capela do Âlto Alegre - BA'

'"r Fundamentação Legal: Art. 74 Inciso III daLeín'14'13312021'
\-z 1r"1or 6o ao 

'trâto: 
RS 7.800,00 (Sete mil e oitocentos reais)'

Dâtâ dâ Assitratura: M de Março de 2024'

Vigência: 03 de Maio de 2024.

MUNICIPIO

-

RESUMO DO CONTRATO N' 029/2024 2

praça Jsaquim Maúado, No 170, 1o AndaF conto, cepr 4464S000, Fon€|/lhx (76) 3690-2222. E mail:prsfeituradecap6la@yahoo com

ã*runPEsts dÉm€nb pods sq veíific€do no €nd€Íeço el€lrónlco

sài"." ãána'"p . ar"r*eo diána do §istêma ' volslo' m24 ' Tipo PÍosramâ' Gl47 ' câmPo dê aClc4çtor aD{4

éa,o*aoO" *"g,.* * C.gEmâs do Compubdoí ' Prcc6$o n': BR 51 2017 00051$0'lNPl OeÍsnroar\'n{t. u .r.,'' -'oÍ^tllrPr'2. i' I
oúo Lnsrirú ã IÍr, .i J U', l'' .r rles Públiú\ B'rs'i!''

tcP



MINISTÉRIO DA FAZENDA'éãdiãtâiiÀ oa necelta Federal dq Bracil
Éiõóúiãiãàáceral da Fazenda Naclonel

CERNDÃO FOSITTVA COM EFEITOS DE NEGATIVA OE DÉBITOS- RELATIVOS AOS ÍRIBUTOS

FEDERAIS E À D|VIDA AÍIVA DA UNIAO

Nome: TREINECAP - TREINAMENTO E CAPACITACAO LTDA
CNPJ: 29.607.586/0001-39

Resselvado o diretto ds a Fazenda Nacional cobrar € inscrever quaisquêr dlvidas de

ià"pã"*oúà.0" do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certiÍicado que:

1. constam débitos administÍados pela Secrêtaria da Re-ceila Federal do Brasil (RFB) com

exigibilidade suspensa nos teÍmos do art. 1 5'l da Lei n0 5 172' de 25 de outubÍo de 1966 -

Cóáigo Trioutaiio Nacronal (CTN), ou objêto de decisâo ludicial que dete.rmina sua

descànsideraçáo para fins de certiÍicação ds ÍegulaÍidade íiscal, ou ainde não vencidos: e

2. não constam tnscÍiçÓes em Dívida Ativa da uniáo (DAU) na Procuradoria-GêÍal da Fazenda

Nacional (PGFN).

conforme disposto nos arts. 205 e 206 do cTN, este documento tem os mesmos eíeitos da certidáo

negativa.

Esta certidâo e válida para o estabelecimento matÍiz e suas filiais e, no caso de ente federativo' paÍa

todos os órgãos e funàos públicos da edminislração direta a ele vinculados. ReÍere-se à situaçáo do

,rJãito p"r.luo no ambito da RFB e da pGFN e abrange inclusive as conÍibuiçôes sociars previstas

na; allneas 'a' a 'd' do parágraÍo único do aÍt. 11 daLei no 8.212, de 2'l de julho de 199í

AaceitaÉodestacertidâoestácondicionadaàveíificaçáodesuaâulenlicidadenalnternet,nos
endereços <http://íÍb,gov bÊ ou <http://www.Pgfn gov bP

Certidâo emitida gratuitamente com base na PoÍtaÍia Conjunta RFB/PGFN no 1.751 , de 211012014.

Emitida às 09:55:41 do dia 31i 10/2023 <hora e data de BÍasÍlia>'

Válida até 28t04t2024.
Codigo de conkole da certidão F1D2'393C.56E9.EAEE

QuaQuer rasum ou emenda invalidaÍá este documento.
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Vaitar

ConsultE R€gulaÍÉade do ÉmpregacloÍ

lmtr;:

CÀIXé, :'ÕNí:}M! :/. I: É,:LTÊRÀL

CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

hscrlçáo:
Razão

al:
Endercço:

Valldade:07102 /2024 a 0710312024

cêrtifi cação Número! ?02402072!164506669804

Informação obtida em 1610212024 13:23:00

A utilização deste CertlÍicado para os flns previstos em

condicionada a verlflcação de autenticldade no site da

www,caixa.gov.br

29.607.586/0001-39

TREINECAP TREINAMENTO E CAPACITACAO LTDA

AV TANCREOO NEVES 2539 CEO TORRE LONDERES / CAMINHO DAS

ARVORES / SALVADOR / BA / 41820.021

A Calxa Econômlca Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art'

7, da Lei 8.036, de 1l de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima ldentificada encontra-se em situação regular perante o

Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de

qrâirqr.l- débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,

decorrentes das obrigações com o FGTS.

Lel esta
Caixa:

nlrgs //c{nsulto-crÍ,c8ha.gov.br/consultac(/pages/consultaEmpÍegadoí.isÍ 1l'l
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PODER JUDICIÁ3IO
JUSTIÇA DO TRÀBALJO

CERTIDÃO NEGÀTIVA DE DÉBITOS TRÀBÀI'HISTÀS

Nome: TREINECÀP - TREINÀMENTO E CÀPÀCrTÀCAO LTDÀ (MÀTRIZ E FILIÀIS)

CNPJ: 29 . 607 . 5 86 / 00 01- 39

cerEidão n": 62530350 / 2023

Expedição: OS/t\/2023, às 17: J'4:51

validade : 06/05/2024 - 180 (cenEo e oiEenta) dias' conEados da daEa

de sua exPedição.

Certifica-se que TRETNBCÀP - TREINÀtlElTo B cÀPÀcrTÀcao LTDÀ (l{ÀT8rz B

FrÍrrÀrs), inscrilo (a) no CNPJ sob o n' 29 '60't '586/ooo1-39' NÃo coNgrÀ

como inadimplenEe no Banco Nacional de Devedores Trabalhist'as'

cerEidão emitida com base nos arEs ' 642-A e 883-A da consolídaÇão

das Leis do Trabalho, acrescenEados pelas L''eis ns 'o 12'440/20LL e

13.467 /2017, e no ALo ot/2022 da CGJT' de 21 de janeir:o de 2022 '

Os dados consEanLes desEa CerEittão são de responsabiI idade dos

Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurÍdica, a CerEidão aEesEa a empresa em relaÇão

a todos os seus esEabeLecimenEos' agências ou filiais'
A aceitaÇão desEa cerEidão condiciona-se à verificação de sua

autenEicidade no poÍta1 do Tribunal suPerior do Trabalho na

InEernet (hEcP: / /www . tsE. jus 'br) '

CerEidão emiEida gratui EamenEe '

rNroru{ÀçÃo I}íPORTÀIIIB

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à idenEificaÇão das Pessoas naturais e jurÍdicas

inadimplences peranEe a JusEiÇa do Trabalho quant'o às obrigações

esEabelecidas em senEença condenaEória transirada em juJ'gado ou em

acordos judiciais trabalhisEas' inclusive no concernente eos

recolhimenEos previdenciários ' a honorários ' a cusEaÊ ' a

emolumenEos ou a recolhimenEo§ deEerminados em Iei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perance o Ministério Público do

rrabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais tíEulos gue' por

disposição ]egal, conEiver força execuEiva'

r.f illiÊ ê Érllestôes. cÍl.lcdl ]t j"l: )



llrnissào: | 0 l0l 12024 I 7 :52

:"U
Certidão Negativa de Débitos Tfibutários

(Emltlda parâ oa ofeitos do3 aÍt5. 113áe 
lt 

t"tÊ"t:13':rs?1'l de dEzêmbro de 1981 - códiso

Certidão N": 2024U07993

Emitida em 1OlO1t2O24,conforme portaria no 9'18/99, sêndo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARI A DA FAZENDA

I rca ce(iíicado que náo conslam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa Íísica ou jurÍdica acima

identificada, ielahvas aos tributos administÍados por esta Secretaria

Êsta certidáo ongloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida

Ativa. de competência da procuraio-riàõutáL oo Ett.oà. ressalvado o direito da Fazenda PÚblrca do Estado da Bahia

cobrar quaisquer dóbitos que vierem a seÍ apurados PosteÍiormente'

6missâo

AUTENTTCTDADE DESTE DocuMENTO PODE SER COHPROvAoA NAS INSPEToRIAS FAZEilOÁRI

OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http:/íwww's8Íaz'ba'gov'bÍ

Válda com a apresenlaçâo conlunra do caÍlào oÍiginal de inscÍiÉo no CPF ou no CNPJ da

Secrêtaria da Recorta FedeÍaldo Ministério da Fazenda'

xxxxxxxx xxxxxxxKxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx:

RAzÀo soclÂL

CNPJ

29.607.5t6/0001-39

INSCRIÇÀO ESTÁDUAL

Página I de I RelCenidsoNegstiva. rPl



Cenrdâo N€€al'va clc DêDrlos

I'N4S - I)r'el'eittrra Mtrnicipal do Sall'atlt'r
\L t'r(tirriil Í\'lrrnicipaI da Iazertlla

. ),rrrl. r.r,l(,1 i J .le i\r'recadação e ('obrtinça - C'\t'
l)(;\lS - ( (rutde naciotia da Divitlu Âtiva

( ertirlão Ncgativa de Débitos Mobiliários
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CN t'J: 29'607'586/000 t -39
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